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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DE 13 DE JUNHO DE 1.983.DECRETO-LEI N9 054

DISPÕE SOBRE O LIMITE DA DIVIDA CONSOLI

DADA DO ESTADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso das prerrogativas que lhe confere o § 29 do artigo 59, da Lei

Complementar n9 41 de 22 de dezembro de 1.981,

DECRETA

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autor_i

zado a assumir todos os compromissos necessários ã implantação do

Programa Cohab, Promorar, Fidren do BNH, FAS da CEF ou outros

programas para financiamento de obras de infra-estrutura urbana

no Estado de Rondônia, tais como: abastecimento de água, rede de

esgoto, rede de energia elétrica, iluminação pública, obras viá

rias, rede de drenagem, escolas, hospitais, postos de saúde, cen

tros comunitários, creches, equipamentos para recreação e lazer,

habitações, etc.

Art. 29 - Os contratos e convênios rela

cionados com os empréstimos, garantias e obrigações do Estado de

que trata este Decreto-Lei, bem como seus aditivos, serão firma

dos pelo Chefe do Poder Executivo ou pela entidade ou autoridade

que este designar, através de ato administrativo próprio.

Art. 39 - Quando o Poder Executivo não

desejar ou não puder atuar como promotor dos projetos,poderá cre

denciar ou contratar empresas públicas ou privadas, devidamente
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habilitadas, para funcionarem como Agentes Promotores Coordenado

res dos mesmos projetos.

Art. 49 - Fica o Poder Executivo auto

rizado a contrair a partir de 1.983 inclusive, empréstimos até o

montante de 4.000.000 UPC(s), correspondente nesta data a Cr$

14.354.120.000,00 (quatorze bilhões, trezentos e cinqüenta e qua

tro milhões, cento e vinte mil cruzeiros), para aplicação em pro

gramas e projetos, que atendam ãs finalidades dos projetos cita

tos no Art. 19.

Art. 59 - Os empréstimos de que trata

o artigo anterior subordinar-se-ão às condições e aos prazos cons_

tantes das normas operacionais das entidades financiadoras,inclu

sive quanto a incidência da correção monetária e à contratação

através de seus agentes.

Art. 69 - As operações de crédito pre

vistas nesta lei serão contratadas de acordo com a capacidade de

pagamento do Estado ficando o Poder Executivo autorizado a rea

lizá-las mediante a garantia de qualquer item de sua receita,des^
de que legalmente válida.

Parágrafo Único - Para efetivação da

garantia de que trata este artigo, o Poder Executivo fica autori

zado a outorgar ao Banco Nacional da Habitação (BNH), CEF ou ou

tros agentes, através de mandato nos próprios instrumentos con

tratuais, os poderes para que as garantias possam ser prontamen

te exeqüíveis no caso de inadimplemento.

Art. 79-0 Poder Executivo fará in

cluir, na proposta orçamentária de cada exercício a partir de

1.984 dotações globais correspondentes às operações de crédito

ora autorizadas e aos programas e projetos que deverão ser eus

teados.

Parágrafo Único - Para exercícios de
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1.983, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suple

mentares até o montante das operações previstas neste Decreto-Lei.

Art. 89-0 orçamento do Estado consig

nará para cada exercício dotações suficientes ao pagamento do

principal, juros, correção monetária, comissões e encargos finan

ceiros derivados das operações de crédito programadas e realiza

das em consonância com o presente Decreto-Lei.

Parágrafo Único - Para efetivação da

garantia inicial decorrente das obrigações de que trata este arti

go, fica o Poder Executivo autorizado a liberar, no corrente exer

cício, a órgãos especializados da administração direta ou indire

ta, os recursos globais que se mostrarem necessários ao cumprimen

to do disposto no caput deste artigo.

Art. 99-0 Orçamento Plurianual de In

vestimentos do Estado de Rondônia consignará as dotações corres

pondentes às operações de crédito e à execução dos programas e

projetos previstos neste Decreto-Lei.

Art. 109 - Para a realização dos fins

previstos no Art. 49 do presente Decreto-Lei, fica o Poder Execu

tivo autorizado a dar ao BNH ou a qualquer Agente Financeiro, uma

ou mais das seguintes garantias:

a) hipoteca dos bens imóveis alienaáveis

de propriedade plena do Estado;

b) fiança ou aval;

c) caução de ações, cédulas hipotecárias ,

letras imobiliárias ou Obrigações Reajus

táveis do Tesouro Nacional de proprieda

de do Estado;
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d) vinculaçao temporária de item de sua

receita conforme previsto no Art. 69.

Art. 119 - Este Decreto-Lei entrará

vigor na data de sua publicação.

Porto Velho-RO, 13 de junho de 1.983.

JORGE|TEÍ&EIRA
Governador do Estado/

Rondônia. /
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